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Projeto de Lei
 
Institui o Dia da Mulher Empresária.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1° - Fica instituído o Dia da Mulher Empresária, a ser comemorado, anualmente, em 17 de agosto.
 
Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
A mulher empresária é aquela que exerce profissionalmente atividade econômica organizada, para a
produção, circulação de bens ou de serviços. Sendo assim, o presente projeto e lei, tem por objetivo
incentivar  e homenagear estas mulheres,  celebrando suas conquistas e lutas diárias na gestão de
negócios em nosso Estado.
 
Ressalta que, a criação de um dia específico para homenagear as mulheres empreendedoras busca, sem
dúvidas, sensibilizar a sociedade sobre a importância da igualdade de gênero no mundo dos negócios,
além do incentivo à união de líderes e a expansão de um empreendedorismo feminino empoderado. 
 
De acordo com pesquisa do Sebrae, com base em dados do IBGE, no terceiro trimestre do ano passado,
havia  10,3  milhões  de  mulheres donas  de  negócios  no  país,  representando  mais  de  34%  dos
empreendedores no Brasil.
 
Empreender sempre foi um grande desafio, principalmente quando se trata de mulheres, já que lidam com
constantes preconceitos sociais. Sendo assim, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação deste
projeto de lei, visando a quebra de paradigmas e a redução de barreiras que as mulheres enfrentam,
como o preconceito, a independência financeira e a igualdade de oportunidades nos negócios.
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